PROJETO DE LEI Nº   2  DE 2016
PARTIDO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Dispõe sobre a implantação de sistemas de incentivo a competitividade agropecuária no Estado de São Paulo.

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta: 
Artigo 1° – Fica instituída a criação de sistemas de incentivos em forma de obras e investimentos na área da agropecuária no estado de São Paulo.

Artigo 2° – Esta lei terá como base principal interligar as regiões agrícolas que possuam participação expressiva no valor da produção agropecuária do estado de São Paulo.
Parágrafo único – O princípio do desenvolvimento destas regiões tem como base interligar as regiões agropecuárias de maior produção, através de ferrovias e rodovias formando um grande complexo agropecuário composto por pequenas e grandes regiões produtoras do Estado de São Paulo.
Artigo 3° – Fica instituída a construção de uma ferrovia interligando as regiões produtoras de Bauru, Catanduva, Votuporanga, Três Lagoas e Dracena, possibilitando que a escoação da safra seja mais rápida.

Parágrafo único – A ferrovia instituída no “caput” deverá ser interligada a outras ferrovias do Estado, com o objetivo de transportar o que for produzido pelos produtores.
Artigo 4° – A ferrovia deverá interligar as áreas agrícolas ao porto de Santos.

Parágrafo único – A interligação ao porto de Santos será feita pela união da ferrovia a outras ferrovias do Estado, para o escoamento da produção agrícola.
Artigo 5° – A construção e interligação dessa ferrovia deverão beneficiar todos os produtores rurais.
Parágrafo único – Qualquer produtor rural poderá escoar sua produção pela ferrovia.

Artigo 6° – Depois de encerrada a primeira etapa do projeto, que é a construção e a interligação da ferrovia, se iniciará a segunda etapa, que é o incentivo ao médio e pequeno produtor rural através da pavimentação de estradas vicinais e da revitalização de rodovias.
Parágrafo único – O incentivo ao médio e pequeno produtor rural, dentro das regiões beneficiadas com a ferrovia, ocorrerá por meio da revitalização de estradas e rodovias, e pelo aumento da linha de crédito.

Artigo 7° – O governo do Estado, baseado nesta lei, em parceria com as prefeituras dos municípios que fazem parte das 5 cinco áreas beneficiadas, serão responsáveis pela revitalização das estradas vicinais e rodovias que passem por seus municípios, incluindo, também, a fiscalização e reparos na ferrovia que passe por seus territórios. 
Artigo 8° – O governo do Estado de São Paulo fará parcerias entre o Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista – FEAP e a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo visando aumentar a linha de credito para o produtor rural que possua propriedade em alguma das 5 (cinco) áreas agropecuárias beneficiadas.
Parágrafo único – O aumento da linha de crédito ao produtor rural será para na propriedade, como compra de maquinário, pesquisas na área da agropecuária, e melhorias na produção.
Artigo 9° – Ao final da segunda etapa iniciará a terceira e última fase do projeto, que incentivará o aumento da produção agropecuária das 5 (cinco) áreas, através de benefícios.

Artigo 10 – Os benefícios deverão ser continuamente ampliados, e serão estabelecidas metas de produção anual para cada uma das 5 (cinco) áreas.
Artigo 11 – A área que conseguir alcançar, ou até mesmo ultrapassar suas metas, poderá solicitar ampliação da linha de crédito e benfeitorias em formas de obras, estradas, rodovias, ferrovias e hidrovias, desde que seja para fins de melhoria na escoação dos produtos produzidos pela sua região e que não seja prejudicial a nenhum produtor.
Artigo 12 – A ampliação da linha de crédito será de até 2,5% ao ano para as áreas que conseguirem alcançar sua meta, e de até 5% ao ano para as áreas que ultrapassarem sua meta.
Artigo 13 – As áreas que não conseguirem alcançar suas metas continuarão com a mesma porcentagem em sua linha de crédito e as melhorias feitas em suas propriedades, ocorrerão por meio de investimento dos próprios produtores.
Artigo 14 – Caberá a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo a fiscalização das obras em relação à preservação do meio ambiente e dos ecossistemas de cada região beneficiada, podendo, assim, alterar a licença ambiental expedida para cada obra.
Parágrafo único – Caso as obras prejudiquem os ecossistemas e o meio ambiente, a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo poderá solicitar ao Ministério Publico o embargo da obra na região afetada, não prejudicando outras obras que estejam sendo realizadas. 
Artigo 15 – Caberá à Secretaria de Agricultura e Abastecimento o acompanhamento das obras e do desempenho da produção agropecuária.
Parágrafo único – O desempenho de cada área agropecuária beneficiada por esta lei será apresentado a outras regiões de produção agropecuária do Estado de São Paulo, com o interesse de mostrar o desenvolvimento e aprimoramento do projeto, podendo outras regiões do Estado adotar as medidas, impulsionando a produção agropecuária do Estado de São Paulo.

Artigo 16 – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 17 – Esta lei entrar em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
O Estado de São Paulo atualmente é considerado um dos estados de maior produção agropecuária do Brasil, porém precisa se adequar a novas formas de investimentos na agropecuária, essa adequação se dá por meio de ferrovias, rodovias, estradas vicinais e no aumento da linha de crédito do produtor rural.

As ferrovias são essenciais para o transporte de cargas e escoamento de tudo que é produzido. Com as ferrovias o tempo gasto para escoar uma safra é muito menor do que por rodovias, porém as rodovias e estradas vicinais são importantes, pois transportam a produção até as ferrovias, as estradas vicinais e rodovias precisam receber investimentos em relação à revitalização e preservação. O Estado de São Paulo possui as melhores rodovias do Brasil, porém algumas regiões do Estado possuem estradas e rodovias em situações precárias, isso dificulta muito o escoamento da produção rural, aumentando o custo do produto.
Este projeto de lei tem como base a interligação entre as 5 (cinco) áreas produtoras. Estas cinco áreas são Bauru, Catanduva, Votuporanga, Três Lagoas e Dracena; interligando essas cidades, com a construção de uma ferrovia, imediatamente as cidades produtoras localizadas nestas regiões conseguirão escoar com maior facilidade seus produtos, sendo que em Bauru, Catanduva e Votuporanga já existem ferrovias, assim, o Oeste Paulista, que é uma região com poucas ferrovias, conseguirá escoar com maior facilidade suas safras, desenvolvendo toda região.
Não só o Oeste Paulista será beneficiado, mas sim todas as cidades que estejam localizadas nas regiões de Marília, São Jose do Rio Preto e Bauru, muitas cidades irão ser beneficiadas com a construção dessa ferrovia. Além da interligação dessa ferrovia, será essencial para os médios e grandes produtores, que conseguirão escoar suas safras até o porto de Santos, podendo exportar e comercializar suas produções, gerando receitas para o Estado.
Em relação às rodovias e estradas vicinais o projeto tem como base a revitalização, o Estado de São Paulo possui inúmeras estradas e rodovias, porém muitas estão em estado precário. O projeto propõe que uma parceria entre o Estado e as prefeituras das regiões beneficiadas para a revitalização das estradas e rodovias onde passam o escoamento da produção agropecuária. Com essas parcerias a qualidade das estradas melhoraria muito, assim, os pequenos e grandes produtores conseguirão escoar seus produtos com maior facilidade e agilidade, aumentando suas produções, por que sabem que conseguirão transportar com facilidade suas safras.

Quando a questão é o aumento da linha de crédito, o projeto propõe que o produtor tenha um incentivo na sua produção e consiga aumentar sua produção em quantidade e qualidade, isso significa que com uma linha de crédito o produtor rural conseguirá comprar maquinário, diversificar sua produção, aprimorar o modo de produção, investir em pesquisas para sua propriedade e melhorar a qualidade de seus produtos.
O projeto propõe que sejam colocadas metas para cada região beneficiada, estas metas são essenciais para incentivar a competitividade agropecuária, ou seja, a região que conseguir alcançar sua meta ou até mesmo ultrapassá-la, conseguirá aumento na linha de crédito, podendo investir em suas propriedades para o aumento da renda de seus produtores. Tudo será supervisionado pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, que irá fiscalizar a produção de cada área, as obras que sejam feitas e os repasses financeiros. Tudo será acompanhado para que possa se desenvolver de forma correta e eficiente gerando segurança ao pequeno, médio e grande produtor.
 Por fim, esse projeto incentiva outras regiões do estado a adotarem essa mesma maneira de investimento, contribuindo para o crescimento do Estado de São Paulo. 
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